
          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

PROCESSO:              TCE/009471/2017
NATUREZA:              AUDITORIA / INSPEÇÃO
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM
     Resp.: André Nascimento Curvello (secretário)
PERÍODO: 01.01.2017 a 30.06.2017
RELATOR: CONS. PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA

RESOLUÇÃO 000130/2018

EMENTA:  AUDITORIA.  SECRETARIA  DE  COMUNICAÇÃO
SOCIAL  (SECOM),  PERÍODO:  JANEIRO  A  JUNHO  2017.  À
UNANIMIDADE,  PELA  JUNTADA  ÀS  CONTAS  DA  SECOM
(EXERCÍCIO  DE  2017).  POR  MAIORIA,  PRAZO  DE  60  DIAS
PARA ENCAMINHAR PLANO DE AÇÃO.

Considerando que o presente processo trata de auditoria realizada pela Sexta Coordenadoria de
Controle  Externo  (6ª  CCE)1,  no  período  de  01.01.2017  a  30.06.2017,  na  Secretaria  de
Comunicação  Social  (Secom),  objetivando  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos;

Considerando que a Unidade Técnica informou inexistência de limitações ao escopo/método de
trabalho e que, dentre às irregularidades apontadas pela auditoria  destacam-se seguintes achados:

1.   ausência  de  critérios  objetivos  na  escolha  entre  agências  contratadas  e  na  definição  entre
veículos de comunicação;

2. deficiência na fiscalização dos contratos de publicidade,  principalmente, quanto às empresas
subcontratadas;

3.  comissão de fiscalização dos contratos,  presidida por servidor que possui vínculo anterior e
atual com as respectivas empresas fiscalizadas;

4. repetição sistemática de orçamentos com mesmos concorrentes e mesmo vencedor das disputas;

5. utilização de documentos falsos em processos de pagamentos para serviços pagos no montante
de R$336.268,73;

6.  serviços  pagos  por  execução  de  contrato,  no  montante  de  R$277.523,97,  a  três  empresas
concorrentes  pertencentes  ao  mesmo  grupo  econômico,  estando  duas  delas  inativas
operacionalmente;

7.  serviços  no montante  de R$35.853,55,  cujas três  empresas  concorrentes  pertencem a grupo
familiar, exercendo, duas delas, atividade empresarial diversa do objeto contratado;

8. Disputa envolvendo empresas distintas que compartilham mesmo espaço físico, instalações e
pessoal;

1 Ordem de Serviço nº SGA-128/2017.
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9. Orçamentos de serviços fornecidos por empresas não autorizadas a executá-los, de acordo com a
Classificação Nacional de Atividades Econômicas-Fiscal (Cnae);

10.  Pesquisas de preços compostas  por documentos  apócrifos,  realizadas  em desacordo com a
legislação e jurisprudência pertinente;

11.  Subcontratação  de  empresa  que  tem  como  sócio,  funcionário  da  agência  de  publicidade
contratante, sem a devida comunicação à Secom e sua respectiva aprovação;

12. Ausência de documentação comprobatória da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária
das empresas subcontratadas pelas agências;

13. Volume significativo de gastos reconhecidos como Despesas de Exercícios Anteriores (DEA),
representando 50,02% do volume pago no período;

Considerando que  os  Auditores  apresentaram  à  Secom  a  matriz  de  achados,  sendo-lhe
oportunizado o envio de esclarecimentos/informações que julgasse pertinentes;

Considerando que o  MPC opina por  DETERMINAÇÕES aos gestores da SECOM, para que,
dentre outras providências:  a) editem regras objetivas, transparentes e impessoais, destinadas a
detalhar os critérios a serem observados na definição de determinado veículo e/ou mídia em cada
ação publicitária;  b) que os processos atendam ao dever de motivação, contendo as justificativas
técnicos-jurídicas  para  escolha  desta  ou  daquela  agência;  c) realize  estudos  e  implemente
procedimentos  de  controle  na  prevenção  de  possíveis  fraudes  nestes  serviços,  ainda  que  por
amostragem,  considerando o custo/benefício;  d) implantem mecanismos efetivos de controle  e
medidas  de  avaliação  da  qualidade  dos  serviços  prestados,  estendendo  a  fiscalização  até  as
subcontratadas;  e) encaminhem a  este  TCE,  um Plano  de  Ação  contendo  um cronograma  de
implementação de todas as DETERMINAÇÕES, com os respectivos responsáveis;

Considerando que  o  MPC,  em  virtude  da  gravidade  dos  achados,  notadamente  quanto  ao
direcionamento  nas  disputas,  fraudes  na  competição  e  inserção  de  documentos  falsos  nos
processos  de  pagamentos,  opina  pela  suspensão  das  subcontratações com  os  fornecedores
indicados no Relatório de Auditoria (ref. 1954548-14);

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros: 1) à unanimidade, pela  juntada da presente Auditoria

ao Processo de Prestação de Contas da SECOM, (exercício de 2017), para que seja identificado

pela Unidade Técnica deste  TCE, se as irregularidades  apontadas  foram equacionadas;  2)  por

maioria de votos,  pela elaboração e encaminhamento  a este TCE, no prazo de 60 dias, de um

Plano de Ação contendo cronograma de implementação de todas as Recomendações contidas no

Relatório de Auditoria.  Vencidos, em parte,  o Exmo.  Sr. Conselheiro Pedro Lino, Relator, que

votou nos seguintes termos: “pela: 1) juntada da presente Auditoria ao Processo de Prestação de

Contas da SECOM, (exercício de 2017), para que seja identificado pela Unidade Técnica deste

TCE, se as irregularidades apontadas foram equacionadas; 2) expedição de determinação para que

a Secom suspenda as subcontratações com os fornecedores (indicados na tabela 02 do Relatório de
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Auditoria, ref. 1954548-14, coluna “Empresa Vencedora”), até que os fatos sejam definitivamente

apurados, uma vez que a gravidade dos achados, nas subcontratações, evidenciam direcionamento

nas  disputas,  fraudes  na  competição  e  inserção  de  documentos  falsos  nos  processos  de

pagamentos;  3)  expedição  de  determinação  para  que  a  Secom:  a)  edite  regras  objetivas,

transparentes e impessoais, detalhando os critérios a serem observados na definição do veículo

e/ou mídia em cada ação publicitária, em observância aos princípios da eficiência e eficácia; b)

que  os  processos  de  contratação  atendam  ao  dever  de  motivação,  contendo  as  justificativas

técnico-jurídicas  para  escolha  da  agência  de  publicidade;  c)  realize  estudos  e  implemente

procedimentos  de  controle  na  prevenção  de  possíveis  fraudes  nos  serviços  de  veiculação  de

anúncios/campanhas em veículos como TV e rádio, ainda que por amostragem, considerando o

custo/benefício; d) implante mecanismos efetivos de controle e medidas de avaliação da qualidade

dos  serviços  prestados,  estendendo  a  fiscalização  até  as  subcontratadas,  aperfeiçoando  os

instrumentos de avaliação, diminuindo o intervalo de análise da comissão encarregada (relatórios,

que,  atualmente,  são anuais)  com vistas  a  acompanhar, de forma permanente,  a  execução dos

ajustes  existentes;  e)  elabore  relatórios  periódicos,  durante  a  vigência  dos  contratos,  fazendo

constar  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  destacando  as  irregularidades

verificadas e indicando as providências adotadas; f) implemente rotina de conferência de dados

dos fornecedores, que permitam identificar indícios no direcionamento nas cotações para o mesmo

objeto ou pela repetição constante de fornecedor vencedor; g) amplie a quantidade de orçamentos

das cotações de preços pelas agências de publicidade, para além do mínimo exigido em lei, quando

necessário,  visando  obter  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública;  h)  realize  o

controle visando identificar eventuais repetições de “trios” de fornecedores ou concentrações de

demandas  mais  volumosas  junto  a  fornecedores  específicos;  i)  proceda,  sistematicamente,  à

verificação  da  autenticidade  e  da  veracidade  das  propostas  apresentadas  pelas  agências  de

publicidade,  referentes  aos  serviços  subcontratados;  j)  verifique  a  adequação  dos  preços

subcontratados  em  relação  aos  de  mercado;  k)  implante  procedimentos  de  controle  que

identifiquem de forma imediata e preventiva as deficiências e/ou fragilidades que possam permitir

a ocorrência de fraudes e conluios nas cotações de preços; l) apure as devidas responsabilidades

por parte das agências de publicidade da utilização de propostas fraudulentas, de orçamentos de

empresas pertencentes a uma mesma pessoa ou de mesmo grupo empresarial; m) faça constar dos

contratos de prestação de serviços de publicidade, cláusula exigindo que as propostas fornecidas

para as cotações de preços relativos a serviços subcontratados contenham elementos mínimos de

identificação  dos  proponentes  (fornecedores);  n)  implemente  rotinas  que  permitam identificar,

impedir ou restringir a participação de fornecedores pertencentes ao mesmo grupo empresarial; o)
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implante  um  cadastramento  de  fornecedores  que  mantenham  atualizadas  as  informações  das

empresas, contratos sociais, atividades econômicas que estão aptas a exercer, para que as agências

cotem preços com aquelas que realmente prestam os serviços pesquisados, a fim de propiciar a

regular  competição,  evitando  o  desvirtuamento  dos  processos;  p)  exija  das  agências,

rotineiramente, os documentos comprobatórios dos pagamentos realizados aos subcontratados e os

mantenham acostados  nos  processos  de  pagamento;  q)  promova  a  divulgação  de  informações

sobre  a  execução  do  contrato,  com  os  nomes  dos  fornecedores  de  serviços  especializados  e

veículos, nos termos do art. 16, da Lei Federal 12.232/2010; r) somente efetue os pagamentos às

agências  de  propaganda  com  a  comprovação  de  que  as  subcontratadas  estejam  devidamente

regulares  perante  os  órgãos  públicos  federais,  estaduais  e  municipais;  s)  envide  esforços  em

articulação com a Sefaz no sentido de aprimorar os mecanismos de programação e controle da

execução orçamentária e financeira, de modo a evitar a realização de despesas que não tenham

suporte  orçamentário,  afastando possíveis  distorções  no orçamento;  4) fixação de prazo de 60

(sessenta) dias para que a Secom elabore e encaminhe, a este TCE, um Plano de Ação contendo

cronograma de implementação de todas as determinações supracitadas, apontando os respectivos

responsáveis; 5) encaminhamento dos autos ao Ministério Público Estadual para conhecimento e

adoção das medidas  judiciais  cabíveis,  em razão da gravidade dos fatos apurados pela  equipe

técnica deste Tribunal de Contas”; e o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Inaldo Araújo e o Exmo.

Sr.  Conselheiro  Antônio  Honorato,  que  votaram pela  conversão  dos  autos  em diligência  para

notificar as partes envolvidas.

Sala das sessões, 30 de outubro de 2018.
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Conselheiro - Assinado em 13/11/2018
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Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 13/11/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
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